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CHEFE DE GABINETE: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67020-010 
Tel: 3073-2126,  30732118 
 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – CGM  
PAULA BARREIROS E SILVA 
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO - INTERINO 
Rod. Mário Covas n°. 11 – Coqueiro 
CEP: 67113-330 
Tel.: 3073-2223 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PROGE. 
EDILSON BAPTISTA DE OLIVEIRA DANTAS            
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
Endereço: Av. Magalhães Barata n 1515 
CEP: 67020-010 
Tel: 3073-2103 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD. 
OTAVIO OLIVA NETO – SECRETÁRIO 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 112 
CEP: 67035-080 
Tel: 3073 2500 / 3073.2510 Fax: 3073.2544 
E-mail: semad@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – 
SEMCAT. 
DANIELA LIMA BARBALHO – SECRETÁRIA 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Fone: (91) 3344-1551 / 3344-1555   FAX:  3344-1590 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - SECEL 
MARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO  – SECRETÁRIA          
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO – SEDES  
FRANCILDO MAUÉS NOBRE - SECRETÁRIO 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: (091) 3250-1085 
E-mail gestao-sedec.ananindeua@hotmail.com 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA - SECRETÁRIA 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: 3321-3107Fax: 3321.3112 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF. 
MARCOS RODRIGUES DE MATOS  - SECRETÁRIO 
Conj. Cidade Nova  IV, WE 21, 111 
CEP: 67130-310 
Tel: 3073-2305 / 9902-8215  / 8111-4200 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB.  
ZINDA LOBATO NUNES - SECRETÁRIA 
Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9606.1362/ 3282.0855 fax: 3255.9226 
E-mail: sehab.adm@prontonet.com.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA. 
RUI BEGOT DA ROCHA – SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 2100 
CEP: 67630-000 
Tel.: 3255 1780  /   3255 3266 
E-mail: sema@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS – SEPOF. 
HANA SAMPAIO GHASSAN - SECRETÁRIA 
Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, n.º 316, bairro do Coqueiro,  
Cep: 67.140-440.  
Tel.: 3287-2625 – Fax 3263-9900 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA SESAN. 
PAULO SÉRGIO DE MELO GOMES – SECRETÁRIO 
Rodovia Mário Covas, 11, Viaduto. 
CEP: 67113-330 
Tel: 99673452 / 3073-2238 
E-mail: gab.sesan@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 
IVETE GADELHA VAZ  – SECRETÁRIA 
Rodovia Mário Covas, 11, Viaduto 
CEP: 67113-330 
Tel: 3073-2224 / 3073-2279 
E-mail: gabinete.sesau@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - SESDS. 
LUIZ CLAUDIO QUEIROZ DE FREITAS – SECRETÁRIO 
Cidade Nova V WE 31, n° 782 esquina com a SN 19. 
Cep: 67133-140 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  
 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE ANANINDEUA – 
DEMUTRAN 
FILIPPE  BURLAMAQUI  BASTOS - DIRETOR               
Rodovia Mário Covas, 11, Viaduto. 
CEP: 67113-330 
Tel: 3245-3600 
 
GUARDA MUNICIPAL DE ANANINDEUA – GMA 
GUILHERME JORGE SILVA DOS REIS – INSPETOR GERAL DA GUARDA 
Cidade Nova V, WE 31, 782 – Coqueiro 
Cep: 67133-140 

INSTITUTO ESCOLA DE GOVERNO E GESTÃO PÚBLICA DE ANANINDEUA - IEGGPA 
FLÁVIO BITAR VASCONCELOS - DIRETOR 
Rod. Br 316, Km  07 ,  590 – 4° andar  
Prédio Sede da Faculdade da Amazônia - FAAM 
CEP: 67033-000 
Tel.: (091)3255-2236 / Ramal 23 
e-mail: iega.gab@ananindeua.pa.gov.br     
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA – IPMA. 
LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO – PRESIDENTE 
Rod. BR 316, km 8, Rua Júlia Cordeiro, 67 - CENTRO 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3255-0107 
 
PLANO DIRETOR DE ANANINDEUA 
 
Coordenador do Plano Diretor de Ananindeua 
Cel: 8227-0600 
E-mail:  
 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADORA: RITA MARIA BATISTA LOPES JARDIM 
Rua Cláudio Saunders, 1174 – Centro. 
CEP: 67030-160 
Tel.: 3255-3177 
 
CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADORA: ROSANGELA BARROS DOS SANTOS 
Travessa WE 51 Cidade Nova IV/VIII – Coqueiro 
CEP: 67133-340 
Tel.: 3295-1451 
 
CONSELHO TUTELAR III 
COORDENADOR: JOÃO CARLOS MARTINS            
Rua Júlia Cordeiro nº 67, BR 316, Km 08 Centro, anexo a SEMCAT 
Tel.:: 3344-1578. 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
LUCIANA TAVARES – PRESIDENTE  
Av. Três corações, em frente a praça da bíblia – Coqueiro  
Tel.:  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA MULHER - CMDM 
DANIELA LIMA BARBALHO – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, WE 20, nº 221 – Coqueiro 
Tel:  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI 
LUCIANA TAVARES – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, WE 20, nº 221 – Coqueiro 
Tel: (091) 3245-1081 
 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
COMDICA. 
ELAINE CRISTINA SOARES FARIAS – PRESIDENTE 
Av. Três corações, em frente a praça da bíblia – Coqueiro  
Tel.:  
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA COMAM 
RUI BEGOT DA ROCHA – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari 
Tel.: 3255-1780 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTE  
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO – CME. 
Profº. FRANCISCO WILLAMS CAMPOS LIMA - PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA – CMFUNDEB  
Profª. MARINETE SILVA SAMPAIO DANTAS - PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
HANA SAMPAIO GHASSAN – PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3073-2500 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS 
IVETE GADELHA VAZ – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3200 
 
CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
MARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
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DECRETO DE 1º DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 1º DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 1º DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 1º DE AGOSTO DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
MICHELE ARAÚJO JACOB, ocupante do cargo de Coordenador Técnico, código DAS-2, 
lotada na Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho, a contar de 1º 
de setembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 1º de agosto de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

*Republicado por ter saído com incorreção*Republicado por ter saído com incorreção*Republicado por ter saído com incorreção*Republicado por ter saído com incorreção    

 
DECRETO DE 1º DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 1º DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 1º DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 1º DE AGOSTO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
EDUARDO JOSÉ GONÇALVES JÚNIOR, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código 
DAS-4, lotado no Gabinete do Prefeito, a contar de 1º de setembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 1º de agosto de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

*Republicado por ter saído com incorreção*Republicado por ter saído com incorreção*Republicado por ter saído com incorreção*Republicado por ter saído com incorreção 

 
DECRETO DE 12 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 12 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 12 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 12 DE SETEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
EDMILSON CORRÊA LIMA, ocupante do cargo de Assessor Especial, código DAS-6, lotado 
no Gabinete do Prefeito, a contar de 1º de setembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 12 de setembro de 2011 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

*Republicado por ter saído com incorreção*Republicado por ter saído com incorreção*Republicado por ter saído com incorreção*Republicado por ter saído com incorreção 

 
DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
DÉBORA KELEM SILVA DE SOUZA, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código DAS-
4, lotada no Gabinete do Prefeito, a contar de 1º de agosto de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 16 de setembro de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
SÍLVIO CARLOS LIMA DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de Coordenador Técnico, 
código DAS-2, lotado no Gabinete do Prefeito, a contar de 1º de setembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 16 de setembro de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
CLEICE TEREZINHA ALVES MONTEIRO, ocupante do cargo de Coordenador Técnico, 
código DAS-3, lotada na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude, a 
contar de 1º de setembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 16 de setembro de 2011 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
SANDRA CHRISTINA FERREIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assessor Especial, 
código DAS-6, lotada na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude, a 
contar de 1º de setembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 16 de setembro de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
PATRÍCIA MARTINS OLIVEIRA FRANCO, para exercer o cargo de Assessor Especial, 
código DAS-6, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 1º de agosto de 
2011.  
 

Ananindeua (PA), 15 de setembro de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
DENNY TORRES FERREIRA, MARIA ALICE COSTA DA SILVA SOUSA e BARJONAS 
MACHADO RODRIGUES, para exercerem os cargos de Assessor Técnico, código DAS-4, 
lotados no Gabinete do Prefeito, a contar de 1º de setembro de 2011.  
 

Ananindeua (PA), 15 de setembro de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
JAIME DE CARVALHO CARDOSO e DIE ARI FIGUEIREDO FONTES, para exercerem os 
cargos de Assessor Técnico, código DAS-5, lotados no Gabinete do Prefeito, a contar de 
1º de setembro de 2011.  
 

Ananindeua (PA), 15 de setembro de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
ANA CRISTINA LIMA RAMOS, para exercer o cargo de Coordenador Técnico, código DAS-
2, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 8 de setembro de 2011.  
 

Ananindeua (PA), 15 de setembro    de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
EUGÊNIO TADEU PINHEIRO e ESTER AMORIM DOS SANTOS, para exercerem os cargos 
de Assessor Técnico, código DAS-5, lotados na Secretaria Municipal de Educação, a 
contar de 8 de setembro de 2011.  
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Ananindeua (PA), 15 de setembro de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
PAULA DANIELE SILVA SANTOS, para exercer o cargo de Assistente Técnico Executivo, 
código ATE-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 12 de setembro de 
2011.  
 

Ananindeua (PA), 15 de setembro de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
GISELE DA SILVA NORONHA, para exercer o cargo de Coordenador Técnico, código DAS-
2, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 12 de setembro de 2011.  
 

Ananindeua (PA), 15 de setembro    de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
SIMIANA PEREIRA DE SOUSA SILVA, MÁRCIA DE CACIA COSTA BEZERRA e GEISA 
OLIVEIRA SILVA CAVALCANTE, para exercerem os cargos de Coordenador Técnico, 

código DAS-2, lotadas na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 8 de setembro de 
2011.  
 

Ananindeua (PA), 15 de setembro    de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
NELSON ARGEMIRO NASCIMENTO MORAES, para exercer o cargo de Assessor Técnico, 
código DAS-5, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 8 de setembro de 
2011.  
 

Ananindeua (PA), 15 de setembro de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

    
    

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
JOSY ANNE SOUZA SILVA, IVANA LIA RODRIGUES DE CARVALHO, MARIA ARLEIDE DE 
SOUZA DAMASCENO, DAYANA GOUVEIA DE ALMEIDA, SUELEM DA CUNHA CAMPELO, 
ÚRSULA MARTINS MENEZES, DAILDE VIEIRA PINTO, VALÉRIA SILVANA DA COSTA 
PINTO, ALINE PINTO DE SOUSA, JODIMARIA COSTA, SILVANA LÚCIA DA SILVA 
RODRIGUES, ANA CLARA RENATO FERREIRA, KEYLE NAZARÉ ANDRADE PRIST DOS 
SANTOS, HELENA SANTOS DE OLIVEIRA, SUELLEN CHRISTINA RIBEIRO DOS REIS, 
SUELEM OLIVEIRA PORTEGLIO, RAYANNE PRISCILA FREITAS DA SILVA, IDÁLIA MARIA 
DE SOUSA PACHECO e MARIA DE FÁTIMA MONTEIRO, para exercerem os cargos de 
Coordenador Técnico, código DAS-2, lotadas na Secretaria Municipal de Educação, a 
contar de 8 de setembro de 2011.  
 

Ananindeua (PA), 15 de setembro    de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
MICHELE DOS SANTOS FERREIRA, para exercer o cargo de Coordenador Técnico, código 
DAS-2, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 8 de setembro de 2011.  
 

Ananindeua (PA), 16 de setembro    de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
SANDRA CHRISTINA FERREIRA DOS SANTOS, para exercer o cargo de Assessor 
Especial, código DAS-8, lotada na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e 
Juventude, a contar de 1º de setembro de 2011.  
 

Ananindeua (PA), 16 de setembro de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
CLEICE TEREZINHA ALVES MONTEIRO, para exercer o cargo de Assessor Especial, código 
DAS-6, lotada na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude, a contar de 
1º de setembro de 2011.  
 

Ananindeua (PA), 16 de setembro de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
SÍLVIO CARLOS LIMA DO NASCIMENTO, para exercer o cargo de Coordenador Técnico, 
código DAS-3, lotado no Gabinete do Prefeito, a contar de 1º de setembro de 2011.  
 

Ananindeua (PA), 16 de setembro de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 201DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 201DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 201DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011111    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
RAIMUNDA VIRGULINO DOS SANTOS, para exercer o cargo de Coordenador Técnico, 
código DAS-2, lotada na Secretaria Municipal de Habitação, a contar de 1º de setembro de 
2011.  
 

Ananindeua (PA), 16 de setembro    de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
DENIZA DE FÁTIMA CONCEIÇÃO, para exercer o cargo de Assistente Técnico Executivo, 
código ATE-1, lotada na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude, a 
contar de 1º de setembro de 2011.  
 

Ananindeua (PA), 16 de setembro de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
BERTINO LEAL BARBOSA NETO, para exercer o cargo de Coordenador Técnico, código 
DAS-3, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude, a contar de 
1º de setembro de 2011.  
 

Ananindeua (PA), 16 de setembro de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA GARCIA e RICARDO SANTOS PEREIRA, para 
exercerem os cargos de Assessor Técnico, código DAS-4, lotados na Secretaria Municipal 
de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude, a contar de 1º de setembro de 2011.  
 

Ananindeua (PA), 16 de setembro de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011    

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
JOELSON POMPEU DE SOUTA, para exercer o cargo de Assistente Técnico Executivo, 
código ATE-1, lotado na Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura, a contar de 
10 de agosto de 2011.  
 

Ananindeua (PA), 16 de setembro de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, resolve, 
 
EXCLUIREXCLUIREXCLUIREXCLUIR    
    
do decreto de 11 de agosto de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, no dia 11 
de agosto de 2011, JOSUÉ DA CONCEIÇÃO CORDEIRO, que a nomeou no cargo de 
Analista Municipal, atividade de Gestão, subatividade de Gestão de Pessoas e área de 
conhecimento de Administração, Controle e Registro de Pessoal,  Desenvolvimento de 
Pessoas, Gestão de Benefícios, Gestão de Cargos e Carreiras, Gestão de Desempenho, 
Recrutamento e Seleção de Pessoas e Gestão do Conhecimento, em razão do não 
atendimento, no prazo legal, da convocação para investidura no cargo, declarando-se, em 
consequência, o perdimento da vaga adquirida no Concurso Público nº 
CAP.2010.002.PMA.   
 

Ananindeua (PA), 15 de setembro de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretária Municipal de Administração 

    
DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, resolve, 
 
EXCLUIREXCLUIREXCLUIREXCLUIR    
    
do decreto de 11 de agosto de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, no dia 11 
de agosto de 2011, RENATO HAROLDO ALBUQUERQUE MONTEIRO, que o nomeou no 
cargo de Pedagogo, em razão de não ter tomado posse, no prazo legal, declarando-se, em 
consequência, o perdimento da vaga adquirida no Concurso Público nº 
CAP.2010.001.PMA.   
 

Ananindeua (PA), 16 de setembro de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 010/11, DE 10 DE MAIO DE 2011.    
  
O PO PO PO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUAROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUAROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUAROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições 
legais e,  
  
Considerando o disposto no inciso IX do art. 5º da Lei Municipal nº 1.079/92. 
  
RESOLVERESOLVERESOLVERESOLVE: 

 
 

 

PROCURADORIA GERAL  
DO MUNICÍPIO 
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 Art. 1º Art. 1º Art. 1º Art. 1º ----    Designar    o Dr. JOSÉ GOMES VIDAL JUNIORJOSÉ GOMES VIDAL JUNIORJOSÉ GOMES VIDAL JUNIORJOSÉ GOMES VIDAL JUNIOR, Procurador Municipal inscrição 
OAB/PA nº 14.051, portador do CPF/MF nº 639.869.572-00, para representar o 
Procurador Geral, nas suas ausências e / ou impedimentos, nas Ações Cíveis, Fiscais ou 
Trabalhistas em que o Município for parte, em qualquer Foro, Instância ou Tribunal.  
  
Art. Art. Art. Art. 2º 2º 2º 2º ----    Autorizar o referido Procurador receber em nome do titular do órgão, as 
notificações, intimações e demais correspondências oriundas de demandas judiciais ou 
extrajudiciais em que o Município de Ananindeua for parte.... 
     
Art. 3º Art. 3º Art. 3º Art. 3º ----    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
1º de maio de 2011. 
  

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
  

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, 10 DE MAIO DE GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, 10 DE MAIO DE GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, 10 DE MAIO DE GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, 10 DE MAIO DE 
2011.2011.2011.2011. 

     
EDILSON BAPTISTA DE OLIVEIRA DANTASEDILSON BAPTISTA DE OLIVEIRA DANTASEDILSON BAPTISTA DE OLIVEIRA DANTASEDILSON BAPTISTA DE OLIVEIRA DANTAS 

ProcuraProcuraProcuraProcurador Geral do Município de Ananindeuador Geral do Município de Ananindeuador Geral do Município de Ananindeuador Geral do Município de Ananindeua    

 
 
 
 
 
 
 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº CAP.2010.001.PMA 
CONCURSO PÚBLICO Nº CAP.2010.002.PMA 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e, 
considerando o deferimento da prorrogação de prazo para investidura no cargo, dos 
candidatos nomeados em razão da aprovação nos concursos públicos nºs 
CAP.2010.001.PMA e CAP.2010.002.PMA, torna público o seguinte: 
I – CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados para que, no prazo de quinze dias, 
contados da publicação deste Edital, compareçam junto ao Serviço de Admissão de 
Pessoal, no horário das 8h às 14h,portando os documentos pessoais e exames médicos e 
clínicos, cuja relação encontra-se disponível na internet, no Portal dos Concursos, da 
Prefeitura Municipal de Ananindeua, (www.ananindeua.pa.gov.br), a fim de comprovarem 
os requisitos para habilitação à Posse. 
 

NOME CARGO CPF 

NEWTON MONTEIRO FILHO (PNE) PROFESSOR – EDUC. GERAL 609801412-49 

JOSÉ LUIZ FURTADO MONTEIRO 

ENFERMEIRO – SAÚDE DA 

FAMÍLIA 001933452-42 

DIEGO JOÃO DE LIMA ARRAIS 

ENFERMEIRO – SAÚDE DA 

FAMÍLIA 018308343-12 

SANDRA GIZELE LISBOA 

HENDERSON E SILVA 

ANALISTA MUNICIPAL – 

PSICOLOGIA EM SAÚDE 594672902-00 

GEOVANI MOIA HENRIQUES 

ANALISTA MUNICIPAL – 

SOCIOLOGIA 890080572-04 

AUGUSTO CEZAR FREITAS DE 

HOLANDA PROFESSOR – GEOGRAFIA 863932272-49 

 
II - CONVOCAR, a candidata abaixo relacionada para que compareçajunto ao Serviço de 
Admissão de Pessoal, no dia 14 de outubro de 2011, no horário das 8h às 14h, a fim de 
ser empossada no cargo. 
  

NOME CARGO CPF 

SÂMIA CAVALCANTE DUARTE 

ANALISTA MUNICIPAL – 

GESTÃO DE PESSOAS 761495792-04 

 

III – O endereço do Serviço de Admissão de Pessoal é Rua Júlia Cordeiro, nº 90, Centro, 
Ananindeua. 

Ananindeua (PA), 15 de setembro de 2011  
 
 

OTAVIO OLIVA NETO  
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
    
TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA Nº 190/2011-GABS 

  

 

Objeto:Objeto:Objeto:Objeto: Tornar sem efeito a publicação da Portaria nº 179/2011-SEMED, publicada no 

Diário Oficial do Município de Ananindeua nº 1276, do dia 01 de agosto de 2011, com 

circulação, no dia 01 de agosto de 2011, tendo como objeto conceder Suprimento de 

Fundos no valor de R$ 3.400,00 (Três Mil, Quatrocentos Reais) em favor de Telma Maria 

Corrêa do Nascimento, lotada na EMEF Raimunda Pinto, exercendo o cargo de Diretora. 

. 

Ananindeua - PA, 01 de agosto de 2011. 

  

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 

Secretária Municipal de Educação 

 

PORTARIA N° 232/2011 PORTARIA N° 232/2011 PORTARIA N° 232/2011 PORTARIA N° 232/2011 –––– GABS GABS GABS GABS    

  

             O ORDENADOR DE DESPESA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto n.º 4.166, de 10 de fevereiro 

de 2005 e Lei Municipal nº 2.197/06, de 23 de março de 2006 que dispõe sobre a 

aplicação do regime de adiantamento.  

  

RESOLVE:            

  

                            CONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOS, no valor de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais) em favor de Tiago Silva Brito, CPF: 627.454.762-20, lotado no Gabinete do 

Prefeito, exercendo o cargo de Coordenador do Curso Pré Vestibular, na Funcional 

Programática: 10.06.001.12.363.0019.2.136, distribuídos entre os seguintes elementos 

de despesa: 3.3.90.30.96 - Material de Consumo, no valor R$ 2.000,00 (dois mil reais);  

                                   O prazo para aplicação dos recursos será de 60 dias a partir da 

data do recebimento e mais 30 dias para a Prestação de Contas, sujeitando-se o suprido a 

Tomada de Contas se não o fizer no prazo determinado. 

                                                           

DÊ CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 23 DE AGOSTO DE 2011. 

  

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 

Secretária Municipal de Educação 

    

PORTARIA N° 263/2011PORTARIA N° 263/2011PORTARIA N° 263/2011PORTARIA N° 263/2011–––– GABS GABS GABS GABS    

  

O ORDENADOR DE DESPESA DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto n.º 4.166, 

de 10 de fevereiro de 2005 e Lei Municipal nº 2.197/06, de 23 de março de 2006 que 

dispõe sobre a aplicação do regime de adiantamento. 

  

RESOLVE: RESOLVE: RESOLVE: RESOLVE:  

  

CONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOSCONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOSCONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOSCONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOS, no valor de R$ 2.500,00 

(dois mil e quinhentos reais) em favor de Rivaldo Maria de Oliveira Junior, CPF: 

508.145.162-20, lotado na EMEF Padre Gabriel Bulgarelli, exercendo o cargo de Auxiliar 

de Secretaria, na Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.080, distribuídos 

entre os seguintes elementos de despesa: 3.3.90.30.96 - Material de Consumo-Pagamento 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE EDUCAÇÃO 

 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO 
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Antecipado, no valor de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 3.3.90.33.00 - 

Passagens e Despesas com Locomoção, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) 

3.3.90.36.96 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física – Pagamento Antecipado, no 

valor R$ 500,00 (quinhentos reais); 3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e 

Contributivas, no valor R$ 100,00 (cem reais). 

O prazo para aplicação dos recursos será de 60 dias a partir da 

data do recebimento e mais 30 dias para a Prestação de Contas, sujeitando-se o suprido a 

Tomada de Contas se não o fizer no prazo determinado. 

                                                           

DÊ CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 1º DE SETEMBRO DE 2011. 

  

  

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGAELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGAELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGAELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 

Secretária Municipal de EducaçãoSecretária Municipal de EducaçãoSecretária Municipal de EducaçãoSecretária Municipal de Educação 

 

PORTARIA N° 264/2011PORTARIA N° 264/2011PORTARIA N° 264/2011PORTARIA N° 264/2011–––– GABS GABS GABS GABS    

  

O ORDENADOR DE DESPESA DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto n.º 4.166, 

de 10 de fevereiro de 2005 e Lei Municipal nº 2.197/06, de 23 de março de 2006 que 

dispõe sobre a aplicação do regime de adiantamento. 

  

RESOLVE:  

  

CONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOSCONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOSCONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOSCONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOS, no valor de R$ 2.500,00 

(dois mil e quinhentos reais) em favor de Raimunda Nonata Nunes da Silva, CPF: 

871.175.922-49, lotado na EMEF Novo Tauari, exercendo o cargo de Auxiliar Municipal, 

na Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.080, distribuídos entre os 

seguintes elementos de despesa: 3.3.90.30.96 - Material de Consumo-Pagamento 

Antecipado, no valor de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 3.3.90.33.00 - 

Passagens e Despesas com Locomoção, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) 

3.3.90.36.96 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física – Pagamento Antecipado, no 

valor R$ 500,00 (quinhentos reais); 3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e 

Contributivas, no valor R$ 100,00 (cem reais). 

O prazo para aplicação dos recursos será de 60 dias a partir da 

data do recebimento e mais 30 dias para a Prestação de Contas, sujeitando-se o suprido a 

Tomada de Contas se não o fizer no prazo determinado. 

                                                           

DÊ CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 1º DE SETEMBRO DE 2011. 

  

 

ELIETH DE FÁTIMA DELIETH DE FÁTIMA DELIETH DE FÁTIMA DELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGAA SILVA BRAGAA SILVA BRAGAA SILVA BRAGA 

Secretária Municipal de EducaçãoSecretária Municipal de EducaçãoSecretária Municipal de EducaçãoSecretária Municipal de Educação 

 

PORTARIA Nº 267/2011PORTARIA Nº 267/2011PORTARIA Nº 267/2011PORTARIA Nº 267/2011––––GAB/SEMGAB/SEMGAB/SEMGAB/SEMED, DE 02 DE SETEMBRO DE 2011ED, DE 02 DE SETEMBRO DE 2011ED, DE 02 DE SETEMBRO DE 2011ED, DE 02 DE SETEMBRO DE 2011 

     

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando de suas atribuições que são 

conferidas pelo artigo 72, inciso V, da Lei nº 942 de 04 de abril de 1990. 

RERERERESOLVE:SOLVE:SOLVE:SOLVE:    

 

I I I I –––– DESIGNAR  DESIGNAR  DESIGNAR  DESIGNAR o Servidor ALEX JORDANO SANTOS DA CUNHAALEX JORDANO SANTOS DA CUNHAALEX JORDANO SANTOS DA CUNHAALEX JORDANO SANTOS DA CUNHA, matrícula nº 18.459, 

ocupante do cargo de Chefe da Divisão de Transporte, como seu representante, para 

executar a fiscalização dos serviços referente ao objeto do contrato, qual seja a Locação 

de Veículos, sem Motorista, sem Combustível, com Manutenção Preventiva e Corretiva 

dos Veículos, para a Secretaria Municipal de Educação, no Município de Ananindeua, no 

Estado do Pará, indicados no PPRP.2011.001.PMA.SEMAD, que anotará em registro 

próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário a regularização das faltas 

ou defeitos observados, de acordo com o art. 60, da Lei nº 8.666/93,  bem como para 

realizar as atribuições inerentes ao fiel cumprimento do mister. 

    

IIIIIIII ––––    Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Ananindeua - Pa, 02 de setembro de 2011. 

  

    

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGAELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGAELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGAELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA    

Secretária Municipal de EducaçãoSecretária Municipal de EducaçãoSecretária Municipal de EducaçãoSecretária Municipal de Educação 

    

PROCESSO Nº 302PROCESSO Nº 302PROCESSO Nº 302PROCESSO Nº 302----A/2011A/2011A/2011A/2011----SEMEDSEMEDSEMEDSEMED 

CARTA CONVITE Nº CC.2011.018.PMA.SEMEDCARTA CONVITE Nº CC.2011.018.PMA.SEMEDCARTA CONVITE Nº CC.2011.018.PMA.SEMEDCARTA CONVITE Nº CC.2011.018.PMA.SEMED 

     

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO E ADJUDICATÓRIO 
         

Nos termos do art. 38, VII, da Lei Federal nº. 8.666/96, e considerando todos os artigos 

constantes no Processo Licitatório nº 302-A/2011.SEMED e a 

CC.2011.018.PMA.SEMED homologo a presente licitação e Adjudico a empresa 

vencedora TETTO EMPREENDIMENTOS LTDA TETTO EMPREENDIMENTOS LTDA TETTO EMPREENDIMENTOS LTDA TETTO EMPREENDIMENTOS LTDA EPP EPP EPP EPP, com o CNPJ nº 07.361.206/0001-

96, com o valor global de R$ 139.427,40 R$ 139.427,40 R$ 139.427,40 R$ 139.427,40 (Cento e Trinta e Nove Mil, Quatrocentos e 

Vinte e Sete Reais e Quarenta Centavos), referente a execução, pela Contratada, sob 

regime de empreitada por preço global, de reforço do muro estruturado com pilares, vigas 

e alvenaria, pintura geral e colocação concertina na EMEF Laércio Barbalho, no município 

de Ananindeua – Pará, sito à Travessa Ferreira Gomes s/n, bairro da Curuçambá, 

Ananindeua – Pará, tudo de conformidade com a Carta Convite e seus anexos, proposta 

comercial da empresa, independente de transcrição. Emita-se o competente empenho 

extraindo-se a Nota de Empenho em favor da empresa Adjudicada com a seguinte  

 

Dotação Orçamentária: 

Funcional Programática: 10.06.001.12.361.010.06.001.12.361.010.06.001.12.361.010.06.001.12.361.0019.2.080019.2.080019.2.080019.2.080 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00.4.90.51.00.4.90.51.00.4.90.51.00 

Fonte: 0.2.31.000.2.31.000.2.31.000.2.31.00 

Valor Alocado: R$ 139.427,40 R$ 139.427,40 R$ 139.427,40 R$ 139.427,40 (Cento e Trinta e Nove Mil, Quatrocentos e Vinte e Sete 

Reais e Quarenta Centavos)  

  

Ananindeua - Pa, 02 de agosto de 2011.   

  

Elieth de Fátima da Silva BragaElieth de Fátima da Silva BragaElieth de Fátima da Silva BragaElieth de Fátima da Silva Braga 

SecreSecreSecreSecretária Municipal de Educaçãotária Municipal de Educaçãotária Municipal de Educaçãotária Municipal de Educação 

 

EXTRATO DE CARTA CONTRATO 
                                                
 
Espécie: Espécie: Espécie: Espécie: Carta Contrato nº 007/2011-SEMED, firmado em 02.08.2011, entre a Secretaria 

Municipal de Educação de Ananindeua e a empresa Tetto Empreendimentos Ltda - EPP;  

    

Objeto: Objeto: Objeto: Objeto: O objeto desta Carta Contrato é a execução, pela Contratada, sob regime de 

empreitada por preço global, de reforço do muro estruturado com pilares, vigas e 

alvenaria, pintura geral e colocação concertina na EMEF Laércio Barbalho, no município de 

Ananindeua – Pará, sito à Travessa Ferreira Gomes s/n, bairro da Curuçambá, Ananindeua 

– Pará, tudo de conformidade com a Carta Convite e seus anexos, proposta comercial da 

empresa, independente de transcrição; 

    

Fundamento Legal:Fundamento Legal:Fundamento Legal:Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993 e Carta Convite nº CC.2011.018.PMA.SEMED;  

Processo:Processo:Processo:Processo: nº 302-A/2011/SEMED;  

    

Vigência:Vigência:Vigência:Vigência: 03 (três) meses, a contar da data da assinatura;  

    

Dotação Orçamentária:Dotação Orçamentária:Dotação Orçamentária:Dotação Orçamentária: 

Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.080 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 

Fonte: 0.2.31.00 

 

Valor Alocado: R$ 139.427,40    (Cento e Trinta e Nove Mil, Quatrocentos e Vinte e Sete 

Reais e Quarenta Centavos).  

Signatários: Signatários: Signatários: Signatários: pela Contratante, Elieth de Fátima da Silva Braga – Secretária Municipal de 

Educação e, pela Contratada,    Rubens Denadai Filho – Representante Legal. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
                                                
 
Espécie:Espécie:Espécie:Espécie: Contrato nº 019/2011, firmado em 01.09.2011, entre a Secretaria Municipal de 

Educação de Ananindeua e a Empresa Ok Locadora de Veículos Ltda – EPP;  

    

Objeto:Objeto:Objeto:Objeto: O objeto deste contrato é a Contratação de Empresa Especializada Para Locação 

de Veículos, Sem Motorista, Sem Combustível, Com Manutenção Preventiva e Corretiva 

dos Veículos, de acordo com as especificações contidas no Edital e na proposta 

vencedora, bem como as condições reguladas pela legislação discriminada no preâmbulo 

deste instrumento contratual;  

    

Fundamento Legal:Fundamento Legal:Fundamento Legal:Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993 e Adesão ao PPRP.2011.001.PMA.SEMAD;  

    

Processo:Processo:Processo:Processo: nº 983/2011/SEMED;  

    

Vigência:Vigência:Vigência:Vigência: 12 (doze) meses, a contar da ordem de início de serviço; 

    

Dotação Orçamentária: Dotação Orçamentária: Dotação Orçamentária: Dotação Orçamentária:  

Funcional Programática: 10.06.001.12.122.0021.2.090  

Natureza da despesa: 3.3.90.39 

Sub-elemento: 3.3.90.39.99 

Valor Alocado: R$ 100.000,00 

Valor Alocado: R$  200.000,00 

 

Valor Total Alocado 2011/2012: R$ 300.000,00R$ 300.000,00R$ 300.000,00R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais); 

    

Signatários: Signatários: Signatários: Signatários: pela Contratante, Elieth de Fátima da Silva Braga – Secretária Municipal de 

Educação e, pela Contratada, Carin Wendra Cardoso Costa  – Representante Legal. 

 
 

CONTRATO Nº 019.2011 

PROCESSO Nº 983/2011–SEMED 

ADESÃO AO PPRP.2011.001.PMA.SEMAD 

CONTRATO ADM DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS Nº 019/2011-SEMED 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA – SEMED 

CONTRATADA: EMPRESA OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – EPP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, 

SEM MOTORISTA, SEM COMBUSTÍVEL, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DOS VEÍCULOS 

 

 

ORDEM DE SERVIÇO 
  

 

Após transcorrido o Processo nº 983/2011-SEMED e Adesão ao 

PPRP.2011.001.PMA.SEMAD, de conformidade com o que dispõe a Lei nº 8.666/93, 

fica a Empresa Ok Locadora de Veículos Ltda – EPP, AUTORIZADA a executar a partir 

desta data, a prestação de serviço de   Locação de Veículos, sem Motorista, sem 

Combustível, com Manutenção Preventiva e Corretiva dos Veículos, para a Secretaria 

Municipal de Educação de Ananindeua - SEMED, no Município de Ananindeua, no 

Estado do Pará, obedecendo impreterivelmente os termos, especificações e prazos 

constantes no Contrato Administrativo nº 019/2011-SEMED. 

  

Ananindeua - Pa, 02 de setembro de 2011. 

 

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 

Secretária Municipal de Educação 

Contratante 

  
OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – EPP 

Contratada 

 

CARIN WENDRA CARDOSO COSTA 

Representante Legal 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
    

     

Espécie:Espécie:Espécie:Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 048/2009-SEMED, firmado em 30.06.2011, 

entre a Secretaria Municipal de Educação de Ananindeua e o Sr. Reinaldo Lima Costa;  

    

Objeto:Objeto:Objeto:Objeto: O presente aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato Administrativo de Locação nº 048/2009-SEMED, referente a locação de imóvel 

não residencial para funcionamento do curso preparatório de pré-vestibular;  

    

Dotação Orçamentária:Dotação Orçamentária:Dotação Orçamentária:Dotação Orçamentária:  

Função Programática: : : : 10.06.001.12.122.0021.2.090 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36.15 

Fonte: Fonte: Fonte: Fonte: 0.1.01.000.1.01.000.1.01.000.1.01.00    

Valor Alocado 2011: R$ 68.556,42 

Valor Alocado 2012: R$ 68.556,42 

    

Valor Alocado2011/2012: Valor Alocado2011/2012: Valor Alocado2011/2012: Valor Alocado2011/2012: R$ 137.112,84 (Cento e Trinta e Sete Mil, Cento e Doze Reais, 

Oitenta e Quatro Centavos) 

 

Fundamento Legal:Fundamento Legal:Fundamento Legal:Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993, art. 65, II, b;  

    

Processo:Processo:Processo:Processo: nº 602/2011-SEMED;  

    

Vigência:Vigência:Vigência:Vigência:  12 (doze) meses, a iniciar de 01 de Julho de 2011 a 30 de Junho de 2012; 

    

SignaSignaSignaSignatários:tários:tários:tários: pela Locatária, Elieth de Fátima da Silva Braga – Secretária Municipal de 

Educação e, pelo Locador, Reinaldo Lima Costa. 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
    

     

Espécie:Espécie:Espécie:Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 049/2009-SEMED, firmado em 04.07.2011, 

entre a Secretaria Municipal de Educação de Ananindeua e a Sra. Djanira de Azevedo Reis;  

    

Objeto:Objeto:Objeto:Objeto: O presente aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato nº 049/2009-SEMED, referente à Locação de Imóvel para funcionamento do 

Conselho Municipal de Educação;  

    

Dotação Orçamentária:Dotação Orçamentária:Dotação Orçamentária:Dotação Orçamentária:  

Função Programática: 10.06.001.12.125.0019.2.081: 10.06.001.12.125.0019.2.081: 10.06.001.12.125.0019.2.081: 10.06.001.12.125.0019.2.081 

Natureza da Despesa:3.3.90.36.153.3.90.36.153.3.90.36.153.3.90.36.15 

Fonte:Fonte:Fonte:Fonte: 0.1.01.00 

Valor Alocado 2011: R$ 41.133,84 R$ 41.133,84 R$ 41.133,84 R$ 41.133,84 (Quarenta e Um Mil, Cento e Trinta e Três Reais e 

Oitenta e Quatro Centavos) 

Valor Alocado 2012: R$ 41.133,84 R$ 41.133,84 R$ 41.133,84 R$ 41.133,84 ( Quarenta e Um Mil, Cento e Trinta e Três Reais e 

Oitenta e Quatro Centavos) 

 

Valor Total Alocado 2011 e 2012: R$ 82.267,68 R$ 82.267,68 R$ 82.267,68 R$ 82.267,68 (Oitenta e Dois mil, Duzentos e 

Sessenta e Sete Reais e Sessenta e Oito Centavos) 

    

Fundamento Legal:Fundamento Legal:Fundamento Legal:Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993, art. 65, II, b;  

    

Processo:Processo:Processo:Processo: nº 718/2011-SEMED;  

    

Vigência:Vigência:Vigência:Vigência: 12 (doze) meses, a vigorar de 07 de Julho de 2011 a 07 de Julho de 2012; 

    

Signatários:Signatários:Signatários:Signatários: pela Locatária, Elieth de Fátima da Silva Braga – Secretária Municipal de 

Educação e, pela Locadora, Danilo de Azevedo Reis - Procurador. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 041/2010 CONTRATO N° 041/2010 CONTRATO N° 041/2010 CONTRATO N° 041/2010 –––– SESAN/PMA. SESAN/PMA. SESAN/PMA. SESAN/PMA. 

  
  
PARTESPARTESPARTESPARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRA-ESTRUTURA E 
FLUMINENSE TRANSPORTE REVENDEDOR RETALHISTA LTDA. 
  
OBJETO DO CONTRATO: OBJETO DO CONTRATO: OBJETO DO CONTRATO: OBJETO DO CONTRATO: FORNECIMENTO DE 450.000 (QUATROCENTOS E CINQUENTA 
MIL) LITROS DE COMBUSTÍVEL (ÓLEO DIESEL), INCLUINDO TRANSPORTE. 
  
OBJETO DO ADITIVOOBJETO DO ADITIVOOBJETO DO ADITIVOOBJETO DO ADITIVO: As partes aditam serviços extraordinários correspondentes a um 
acréscimo de mais 112,5 mil litros de óleo diesel, o que equivale a um aporte de recursos 
de R$-238.500,00 (duzentos e trinta e oito mil e quinhentos reais).... 
  
DATA DA ASSINATURADATA DA ASSINATURADATA DA ASSINATURADATA DA ASSINATURA: 12 de Setembro de 2011. 
  
ASSINANTESASSINANTESASSINANTESASSINANTES: PAULO SÉRGIO DE MELO GOMES 

             ANDRÉ DOURADO DOS SANTOS 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 157/2011 PORTARIA Nº 157/2011 PORTARIA Nº 157/2011 PORTARIA Nº 157/2011 ---- GAB/SESAU, DE 15 DE SETEMBRO DE 2011. GAB/SESAU, DE 15 DE SETEMBRO DE 2011. GAB/SESAU, DE 15 DE SETEMBRO DE 2011. GAB/SESAU, DE 15 DE SETEMBRO DE 2011. 

  

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA    no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pelo Decreto de 13 de maio de 2011, 

     

RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE: 

  

CONCEDER, CONCEDER, CONCEDER, CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 03(três) diárias ao servidor LUIS LUIS LUIS LUIS 

FELIPE SAMPAIO FERREIRAFELIPE SAMPAIO FERREIRAFELIPE SAMPAIO FERREIRAFELIPE SAMPAIO FERREIRA, arquiteto desta Secretaria de Saúde de Ananindeua, 

matrícula 001matrícula 001matrícula 001matrícula 001----21581, Nº do CPF: 714.160.56221581, Nº do CPF: 714.160.56221581, Nº do CPF: 714.160.56221581, Nº do CPF: 714.160.562----20202020, no valor unitário de R$618,00 

(seiscentos e dezoito reais), totalizando o valor de R$ 1.854,00(um mil e oitocentos e 

cinqüenta e quatro  reais), com deslocamento para fora da sede, à cidade de são Paulo/SP, 

no período de 21 a 22/10/2011, a fim de participar do Curso de Orçamento de Obras Curso de Orçamento de Obras Curso de Orçamento de Obras Curso de Orçamento de Obras ––––    

APG01APG01APG01APG01----11032SP.11032SP.11032SP.11032SP. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 15 DE SETEMBRO DE 2011. 

  

  

IVETE GADELHA VAZIVETE GADELHA VAZIVETE GADELHA VAZIVETE GADELHA VAZ 

Secretária Municipal de SaúdeSecretária Municipal de SaúdeSecretária Municipal de SaúdeSecretária Municipal de Saúde 

    

PORTARIA Nº 158/2011 PORTARIA Nº 158/2011 PORTARIA Nº 158/2011 PORTARIA Nº 158/2011 ---- GAB/SESAU, DE 15 DE SETEMBRO DE 2011. GAB/SESAU, DE 15 DE SETEMBRO DE 2011. GAB/SESAU, DE 15 DE SETEMBRO DE 2011. GAB/SESAU, DE 15 DE SETEMBRO DE 2011. 

  

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA    no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pelo Decreto de 13 de maio de 2011, 

     

RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE: 

 CONCEDER, CONCEDER, CONCEDER, CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 03(três) diárias ao servidor IGOR IGOR IGOR IGOR 

BARROS DE MOURABARROS DE MOURABARROS DE MOURABARROS DE MOURA, chefe da logística desta Secretaria de Saúde de Ananindeua, 

matrícula 001matrícula 001matrícula 001matrícula 001----19157, Nº19157, Nº19157, Nº19157, Nº do CPF: 708.330.952 do CPF: 708.330.952 do CPF: 708.330.952 do CPF: 708.330.952----34343434, no valor unitário de R$412,00 

(quatrocentos e doze reais), totalizando o valor de R$ 1.236,00(um mil e duzentos e trinta 

e seis reais), com deslocamento para fora da sede, à cidade de são Paulo/SP, no período 

de 21 a 22/10/2011, a fim de participar do Curso de Orçamento de Obras Curso de Orçamento de Obras Curso de Orçamento de Obras Curso de Orçamento de Obras –––– APG01 APG01 APG01 APG01----

11032SP.11032SP.11032SP.11032SP. 

  

 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 15 DE SETEMBRO DE 2011. 

  

   

IVETE GADELHA VAZIVETE GADELHA VAZIVETE GADELHA VAZIVETE GADELHA VAZ 

Secretária Municipal de SaúdeSecretária Municipal de SaúdeSecretária Municipal de SaúdeSecretária Municipal de Saúde    

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 074/2009 – 

ASJUR/SESAU  

 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA;  

 

CONTRATADO: TIM CELULARES S/A, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 04.206.050/0001-

80.  

 

OBJETO: acréscimo ao valor inicial do contrato nº074/2009, no tocante aos serviços de 

telefonia móvel e internet, para fazer face às despesas descritas nas NEFs nº 

000.004.540-AB e 000.044.030-AA. O acréscimo corresponde ao importe de 10% (dez 

por cento) ao valor do contrato, respeitado o limite no art. 65, parágrafo primeiro, da Lei 

n. 8.666/1993.  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NÍVEL CENTRAL:  

Funcional Programática: 10.122.0021.20.20  

Elemento de despesa: 33.90.39.47  

Fonte: 01.19  

Valor: R$5.317,58 (cinco mil, trezentos e dezessete reais e cinqüenta e oito centavos).  

 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

Funcional Programática: 10.305.0020.20.13  

Elemento de despesa: 33.90.39.47  

Fonte: 02.36  

Valor: R$1.294,58 (hum mil, duzentos e noventa e quatro reais e cinqüenta e oito 

centavos).  

 

USF’S Funcional Programática: 10.301.0001.20.01  

Elemento de despesa: 33.90.39.47  

Fonte: 02.29  

Valor: R$2.759,62 (dois mil, setecentos e cinqüenta e nove reais e sessenta e dois 

centavos).  

 

SAE/CTA Funcional Programática: 10.302.0020.20.12  

Elemento de despesa: 33.90.39.47  

Fonte: 01.19  

Valor: R$537,94 (quinhentos e trinta e sete reais e noventa e quatro centavos).  

 

CMS Funcional Programática: 10.125.0008.20.09  

Elemento de despesa: 33.90.39.47  

Fonte: 01.19  

Valor: R$1.028,09 (hum mil e vinte e oito reais e nove centavos).  

 

FARMÁCIA POPULAR Funcional Programática: 10.301.0001.20.03  

Elemento de despesa: 33.90.39.47  

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE SAÚDE 
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Fonte: 02.29  

Valor: R$1.428,65 (hum mil, quatrocentos e vinte e oito reais e sessenta e cinco 

centavos).  

BASE LEGAL: Art. 65, §1º, da Lei 8.666/93.  

 

DATA DE ASSINATURA: 13 de Julho de 2011  

 

ORDENADOR RESPONSÁVEL: IVETE GADELHA VAZ. 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO    

    

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 072/2010 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 072/2010 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 072/2010 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 072/2010 –––– ASJUR/SESAU ASJUR/SESAU ASJUR/SESAU ASJUR/SESAU 

  

CONTRATANTECONTRATANTECONTRATANTECONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA;  

    

CONTRATADO: CONTRATADO: CONTRATADO: CONTRATADO: CALIGRAFIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 

83.648246/0001-00. 

    

OBJETO:OBJETO:OBJETO:OBJETO: Acréscimo quantitativo em R$107.504,80 (cento e sete mil, quinhentos e quatro 

reais e oitenta centavos), correspondente ao importe de 24,55% (vinte e quatro vírgula 

cinqüenta e cinco por cento) do valor do objeto do Contrato nº 072/2010, que é o serviço 

de confecção de impressos para as Unidades de Saúde, Núcleo Central, CAPS, SAMU, 

Vigilância Sanitária, DST/AIDS – SAE/CTA, Vigilância Epidemiológica, Vigilância Ambiental 

e Unidades de Urgência e Emergência da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Ananindeua. 

    

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Diretoria TécnicaDiretoria TécnicaDiretoria TécnicaDiretoria Técnica 

Funcional Programática: 10.301.0001.20.01 

Elemento de despesa: 33.90.30.16.00 

Fonte: 02.29 

Valor: R$91.947,80 

    

SAE/CTASAE/CTASAE/CTASAE/CTA 

Funcional Programática: 10.302.0020.20.12 

Elemento de despesa: 33.90.30.16.00 

Fonte: 01.19 

Valor: R$458,00 

    

Vigilância SanitáriaVigilância SanitáriaVigilância SanitáriaVigilância Sanitária 

Funcional Programática: 10.304.0020.20.14 

Elemento de despesa: 33.90.30.16.00 

Fonte: 02.29 

Valor: R$6.683,00 

    

Vigilância EpidemiológicaVigilância EpidemiológicaVigilância EpidemiológicaVigilância Epidemiológica 

Funcional Programática: 10.305.0020.20.13 

Elemento de despesa: 33.90.30.16.00 

Fonte: 02.29 

Valor: R$8.416,00 

    

VALOR GLOBAL DO TERMO ADITIVOVALOR GLOBAL DO TERMO ADITIVOVALOR GLOBAL DO TERMO ADITIVOVALOR GLOBAL DO TERMO ADITIVO: R$107.504,80 (cento e sete mil, quinhentos e 

quatro reais e oitenta centavos). 

    

DATA DE ASSINATURADATA DE ASSINATURADATA DE ASSINATURADATA DE ASSINATURA: 08/09/2011.  

    

ORIGEM DA CONTRORIGEM DA CONTRORIGEM DA CONTRORIGEM DA CONTRATAÇÃOATAÇÃOATAÇÃOATAÇÃO: Processo n. 5672/2010, PP.2010.045.PMA.SESAU.  

    

ORDENADOR RESPONSÁVELORDENADOR RESPONSÁVELORDENADOR RESPONSÁVELORDENADOR RESPONSÁVEL: IVETE GADELHA VAZ.           

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  

 

TOMADA DE PREÇOS TP n° 2011.003.PMA.SESAUTOMADA DE PREÇOS TP n° 2011.003.PMA.SESAUTOMADA DE PREÇOS TP n° 2011.003.PMA.SESAUTOMADA DE PREÇOS TP n° 2011.003.PMA.SESAU 

    

    ÓrgãoÓrgãoÓrgãoÓrgão: Secretaria Municipal de Saúde/Prefeitura Municipal de Ananindeua 

    

ObjeObjeObjeObjetotototo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTOUNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTOUNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTOUNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO---- UPA PORTE II ICUI  UPA PORTE II ICUI  UPA PORTE II ICUI  UPA PORTE II ICUI ---- GUAJARÁ, NO MUNICÍPIO  GUAJARÁ, NO MUNICÍPIO  GUAJARÁ, NO MUNICÍPIO  GUAJARÁ, NO MUNICÍPIO 

DE ANANINDEUA/PADE ANANINDEUA/PADE ANANINDEUA/PADE ANANINDEUA/PA 

    

Data, Hora e Local da Abertura:Data, Hora e Local da Abertura:Data, Hora e Local da Abertura:Data, Hora e Local da Abertura: 07.10.2011, 07.10.2011, 07.10.2011, 07.10.2011, às 10h:00min10h:00min10h:00min10h:00min,na sala de Reuniões da 

Assessoria de Licitação, da Secretaria Municipal de Saude-SESAU, localizada na rodovia 

Mario covas Km 01, n° 11 coqueiro CEP 67-033-009. 

    

Edital e informaçõesEdital e informaçõesEdital e informaçõesEdital e informações: das 08:00 às 14:00h, Comissão Permanente de Licitação 

SESAU/PMA, situada no mesmo endereço supracitado. Fone/fax: (91) 3073-2246. O Edital 

poderá ser obtido mediante o pagamento de taxa no valor de R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais), acrescido da tarifa de expediente no valor de R$ 4,31 (quatro reais e 

trinta e um centavos). 

 

Ananindeua/PA, 16 de setembro de 2011. 

    

    

RRRRAFAELLA DE LIMA ABREUAFAELLA DE LIMA ABREUAFAELLA DE LIMA ABREUAFAELLA DE LIMA ABREU 

Presidente da CPL/PMA 

 
 
 
   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL 


